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T4F ENTRETENIMENTO S/A

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O PIS/PASEP
Data do Fato Gerador: 13/08/2004

PRELIMINAR DE NULIDADE DO DESPACHO DECJSORIO.
PRETERIGAO DO DIREITO DE DEFESA. RETIFICACAO DE
DECLARACOES.

Nos termos do art. 147, § 1°, da Lei n® 5.172/66, o contribuinte pode retificar
suas declaragdes, visando a reduzir ou a excluir tributo. Caso essa retificacdo
ocorra antes da ciéncia do Despacho Decisério, mas mesmo assim a decisdo se
remeta ao DCTF original, o Despacho Decisério emitido nestas circunstancias
deve ser anulado para que outro possa ser proferido, tomando por base as
informagdes prestadas na DCTF retificadora.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao Recurso Voluntério, para declarar a nulidade do Despacho Decisorio e dos
atos administrativos que lhe forem posteriores, determinando o retorno dos autos a Unidade
Preparadora da Receita Federal para que outra deciséo seja proferida, desta vez com base no que
consta na DCTF retificadora.

(documento assinado digitalmente)

Pedro Sousa Bispo - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Lazaro Antbnio Souza Soares — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Antbnio Souza

Soares, Alexandre Freitas Costa, Jorge Luis Cabral, Renata da Silveira Bilhim, Marina Righi
Rodrigues Lara, Cynthia Elena de Campos e Pedro Sousa Bispo (Presidente). Ausente o
conselheiro Carlos Frederico Schwochow de Miranda.
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 Data do Fato Gerador: 13/08/2004
 PRELIMINAR DE NULIDADE DO DESPACHO DECISÓRIO. PRETERIÇÃO DO DIREITO DE DEFESA. RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÕES.
 Nos termos do art. 147, § 1º, da Lei nº 5.172/66, o contribuinte pode retificar suas declarações, visando a reduzir ou a excluir tributo. Caso essa retificação ocorra antes da ciência do Despacho Decisório, mas mesmo assim a decisão se remeta ao DCTF original, o Despacho Decisório emitido nestas circunstâncias deve ser anulado para que outro possa ser proferido, tomando por base as informações prestadas na DCTF retificadora.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para declarar a nulidade do Despacho Decisório e dos atos administrativos que lhe forem posteriores, determinando o retorno dos autos à Unidade Preparadora da Receita Federal para que outra decisão seja proferida, desta vez com base no que consta na DCTF retificadora.
 (documento assinado digitalmente)
 Pedro Sousa Bispo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Lázaro Antônio Souza Soares � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lázaro Antônio Souza Soares, Alexandre Freitas Costa, Jorge Luís Cabral, Renata da Silveira Bilhim, Marina Righi Rodrigues Lara, Cynthia Elena de Campos e Pedro Sousa Bispo (Presidente). Ausente o conselheiro Carlos Frederico Schwochow de Miranda.
 
  Por bem descrever os fatos, adoto parcialmente o Relatório da DRJ � Juiz de Fora (DRJ-JFA):
Trata o presente processo da DCOMP eletrônica nº 30899.78957.240709.1.3.04-0562, transmitida com objetivo de declarar a compensação do(s) débito(s) nela apontado(s), com crédito proveniente de pagamento indevido ou a maior de Contribuição para o PIS/Pasep relativo a DARF no valor total de R$ 79.127,21 recolhido em 13/08/2004.
Ressalte-se que o crédito pleiteado na DCOMP é R$24.300,01, dos quais, R$19.319,59 foi reconhecido pelo Despacho Decisório eletrônico.
A matéria foi objeto de análise dos elementos constitutivos do crédito pleiteado e, após as referidas verificações, foi proferida decisão por intermédio do Despacho Decisório eletrônico que concluiu:
Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de transmissão informado no PER/DCOMP: R$ 24.300,01 
Valor do crédito original reconhecido: R$ 19.316,59
... foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas parcialmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, restando saldo disponível inferior ao crédito pretendido insuficiente para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
Diante do exposto, HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensação declarada 
Regularmente cientificada da homologação parcial, a contribuinte protocolou suas contrarrazões alegando haver transmitido DCTF retificadora, �um dia antes da emissão do presente despacho�, onde consta a confirmação de seu crédito.
É o relatório.
A 2ª Turma da DRJ-JFA, em sessão datada de 31/01/2014, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade. Foi exarado o Acórdão nº 09-49.327, às fls. 45/49, com a seguinte Ementa:
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
A inexistência de direito creditório impede a homologação da compensação.
DÉBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO.
A simples retificação de DCTF para alterar valores originalmente declarados, desacompanhada de documentação hábil e idônea, não pode ser admitida para modificar Despacho Decisório.
COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Constatada a inexistência do direito creditório por meio de informações prestadas pelo interessado à época da transmissão da Declaração de Compensação, cabe a este o ônus de comprovar que o crédito pretendido já existia naquela ocasião.
O contribuinte, tendo tomado ciência do Acórdão da DRJ em 10/03/2016 (conforme TERMO DE CIÊNCIA POR ABERTURA DE MENSAGEM, à fl. 52), apresentou Recurso Voluntário em 07/04/2016, às fls. 177/180.
É o relatório.
 Conselheiro Lázaro Antônio Souza Soares, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche as demais condições de admissibilidade, por isso dele tomo conhecimento.
A decisão recorrida manteve o indeferimento do Pedido de Restituição sob os seguintes fundamentos:
Consoante o §1º do art. 74 da Lei n.º 9.430, de 1996, a compensação é realizada mediante entrega da DCOMP. Assim, o crédito informado deve existir na data da transmissão dessa Declaração.
No caso, é inconteste que, segundo as informações constantes da DCTF apresentada pelo contribuinte até a data entrega do PER/DCOMP, não havia pagamento a maior ou indevido que respaldasse o crédito utilizado na compensação. Portanto, cabe ao interessado a prova de que cometeu erro de preenchimento na DCTF original e que o valor efetivamente devido é aquele declarado na DCTF retificadora (entregue após a transmissão do PER/DCOMP).
Entretanto, a contribuinte limitou-se a apresentar a DCTF retificadora e a informar que o crédito decorre da retificação da DCTF. Nada mais foi trazido, como, por exemplo, escrituração contábil, documentos fiscais ou quaisquer outros documentos hábeis e idôneos que demonstrassem a liquidez e certeza do direito creditório pretendido.
No presente caso, somente a apresentação de documentos integrantes da escrituração contábil e fiscal da empresa poderiam comprovar o montante do tributo devido no período, e que, desta forma, o pagamento indevido ou a maior efetuado em DARF daria ao interessado crédito passível de ser compensado. São os livros fiscais e contábeis mantidos pelo contribuinte, os elementos capazes de fornecer à Fazenda Nacional conteúdo substancial juridicamente válido para a busca da verdade material dos fatos.
(...)
Assim sendo e, considerando que a DCTF retificadora foi entregue somente após a transmissão do PER/DCOMP e que não foram aduzidos aos autos quaisquer elementos comprobatórios do crédito pleiteado, conclui-se que não há direito creditório a ser reconhecido para a compensação pretendida.
Por todo o exposto, voto no sentido de considerar IMPROCEDENTE a manifestação de inconformidade para NÃO RECONHECER o direito creditório objeto do litígio.
Contra esta decisão, o contribuinte apresentou preliminar de nulidade do Acórdão da DRJ, nos seguintes termos:

Analisando os autos, verifico que o contribuinte, conforme Despacho Decisório anexado à fl. 07, apresentou a Declaração de Compensação (DCOMP) nº 30899.78957.240709.1.3.04-0562 (juntada às fls. 02/04) na qual alega possuir um crédito referente a pagamento indevido ou a maior de PIS/Pasep no montante de R$43.616,60 (totalizando R$72.490,79 após correção pela SELIC acumulada). O DARF indicado na DCOMP, no valor de R$79.127,21 está vinculado ao período de apuração de Julho/2004, com tributo declarado em DCTF no montante de R$59.810,62, de onde resultou um crédito deferido no valor de R$19.316,59:

A decisão recorrida negou provimento ao recurso fundamentado na ausência de provas de que o valor a ser restituído deveria ser superior ao que fora deferido pela Receita Federal. Para suprir tal carência probatória, o contribuinte anexou ao Recurso Voluntário cópia de partes do seu Livro Razão e planilhas de apuração, visando a demonstrar o cálculo do valor que entende lhe ser devido.
Contudo, ao analisar a planilha acostada pelo recorrente às fls. 174/176, verifico que o valor de R$43.616,60 que o contribuinte entende lhe ser devido, em verdade, é o somatório de todas as diferenças mensais na linha �PIS A RECUPERAR (RECOLHER)�, de fevereiro até julho de 2004, que o contribuinte entende ter pago a maior:

(...)

Estes mesmos valores constam de outra planilha elaborada pelo contribuinte, à fl. 170.
De imediato constata-se que o contribuinte solicitou, na DCOMP referente a um único mês, o total das diferenças acumuladas ao longo de 6 meses. Por óbvio, o resultado da análise pela Receita Federal não poderia ser outro que não a negativa parcial ao pedido. Observo, inclusive, que o contribuinte apurou um valor que lhe seria devido, no período de apuração de que trata o presente processo (Julho/2004), de R$ 13.935,64, mas o Despacho Decisório deferiu um valor ainda maior, de R$19.316,59.
Isso ocorreu porque o valor do PIS/Pasep declarado como devido em DCTF foi de R$59.810,62, mas o valor calculado em suas planilhas de apuração foi de R$65.191,57. Contudo, pelo princípio processual do non reformatio in pejus, o valor não poderia ser alterado.
De qualquer forma, apesar dos fatos acima descritos, não há como negar que assiste razão ao recorrente. A retificação da DCTF foi efetivada �espontaneamente�, antes de qualquer procedimento por parte da Fazenda Nacional, e a declaração retificadora substitui por completo a original, que simplesmente deixa de existir. O Despacho Decisório eletrônico, portanto, foi realizado com base em um documento inexistente, ignorando o documento que o substituiu. Nesse contexto, resta evidente a nulidade da decisão.   
O Despacho Decisório não analisou o mérito do pedido, tendo em vista ter esbarrado em uma questão preliminar: a simples comparação entre o valor pago via DARF e o valor do débito indicado na DCTF original (já retificada, à época) demonstrou a inexistência de saldo a ser restituído.
Contudo, como já discutido acima, esta preliminar está equivocada, pois foi apresentada uma retificadora da DCTF na qual o valor do débito pago foi diminuído. Superada a preliminar, deve ser avaliado, pela Unidade Preparadora, o interesse fiscal em analisar o mérito do pedido, ou seja, verificar se o novo valor apurado para o tributo está correto. 
Caso exista tal interesse, deve ser iniciado um procedimento de fiscalização, momento a partir do qual será legítima a intimação do contribuinte para apresentar provas aptas a determinar qual o real valor do débito de PIS, conforme determina o art. 147, § 1º, da Lei nº 5.172/66 (CTN):
Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.
§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.
O Colegiado a quo tem razão ao afirmar, em seu acórdão, que a mera redução do valor do débito anteriormente confessado não basta para justificar a reforma da decisão contestada; faz-se mister a prova de que houve erro de fato no preenchimento da declaração. Contudo, tal afirmação somente seria válida caso a retificação da DCTF fosse realizada após a emissão do Despacho Decisório; tendo sido esta retificação efetivada anteriormente, a decisão da DRF não poderia ter se reportado à DCTF original, tendo em vista sua substituição pela DCTF retificadora, sob pena de omissão na análise de documento válido, caracterizando a nulidade da decisão proferida.
Via de consequência, o Despacho Decisório emitido pela Unidade Preparadora (DRF), como dito, não trouxe qualquer consideração sobre a necessidade de comprovação do erro alegado. O contribuinte agiu corretamente ao proceder previamente à retificação das declarações, cabendo à Fazenda Nacional decidir se há necessidade de aprofundar sua análise, segundo seus critérios de conveniência e oportunidade.
Da mesma forma a jurisprudência deste Conselho, consolidada nas Súmulas CARF nº 33 e 164:
Súmula CARF nº 33
A declaração entregue após o início do procedimento fiscal não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Acórdãos Precedentes: Acórdão nº 102-49334, de 09/10/2008 Acórdão nº 106-17006, de 06/08/2008 Acórdão nº 106-16812, de 06/03/2008 Acórdão nº 106-16727, de 23/01/2008 Acórdão nº 106-17254, de 05/02/2009 Acórdão nº 103-22293, de 23/02/2006 Acórdão nº 106-16440, de 13/06/2007 Acórdão nº 106-14971, de 13/09/2005 Acórdão nº 104-23308, de 26/06/2008 Acórdão nº 104-23395, de 07/08/2008 Acórdão nº 104-23025, de 05/03/2008 Acórdão nº 201-80751, de 21/11/2007 Acórdão nº 201-79179, de 29/03/2006 Acórdão nº 201-76943, de 14/05/2003 Acórdão nº 201-74300, de 20/03/2001 Acórdão nº 201-73651, de 14/03/2000
Súmula CARF nº 164
A retificação de DCTF após a ciência do despacho decisório que indeferiu o pedido de restituição ou que não homologou a declaração de compensação é insuficiente para a comprovação do crédito, sendo indispensável a comprovação do erro em que se fundamenta a retificação.  (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
Acórdãos Precedentes: 9303-010.062, 3402­005.034, 1301­004.014, 3402­004.849, 9303­005.709, 9202­007.516, 3402­006.556, 3402-006.929 e 3402­006.598.
A doutrina trata o assunto da mesma forma, como leciona o professor e desembargador federal Leandro Paulsen, em sua obra �Direito Tributário � Constituição e Código Tributário�, 14ª ed., 2012:
� Declaração retificada. Efeitos quanto à futura inscrição e sobre inscrição já realizada. Distinção. Retificada a declaração pelo contribuinte � DCTF, DIRPJ etc. �, não pode mais o Fisco proceder à inscrição em dívida dos valores apontados na declaração originária, pois esta já não mais persiste. Contudo, efetuada a inscrição de declaração do contribuinte, não se torna insubsistente pela simples retificação posterior pelo contribuinte. No caso, impende que este demonstre perante o Fisco o erro da declaração originária. Aplica-se ao caso, por analogia, o art. 147, parágrafo único, do CTN.
� A perda do prazo para retificação �ad nutum� do contribuinte não impede que o contribuinte peticione administrativamente ou ajuíze ação para afastar os efeitos do equívoco. O § 1º simplesmente retira do contribuinte a possibilidade de tornar, por ato próprio, insubsistente a sua declaração originária quando já notificado do lançamento (lançamento por declaração) ou, por analogia, quando já inscrita a declaração em dívida ativa (tributos sujeitos a lançamento por homologação em que prestada declaração e não pago o tributo). Não compromete, porém, os direitos de petição e de acesso ao Judiciário. Poderá o contribuinte, pois, a qualquer tempo, enquanto não decaído o seu direito, peticionar administrativamente noticiando os equívocos e solicitando a revisão de ofício pela autoridade, forte no art. 149 do CTN. Poderá, também, ajuizar ação no sentido de ver anulado lançamento e cancelada inscrição indevidos e, até mesmo, buscando, a restituição de indébitos.
� �EXECUÇÃO FISCAL. ERRO NO PREENCHIMENTO DA DCTF. ART. 147, § 1º, DO CTN. RETIFICAÇÃO JUDICIAL. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Embora seja vedado ao contribuinte a retificação da declaração após a notificação do lançamento (art. 147, § 1º, do CTN), isso não impede que ele demande a sua nulidade, demonstrando que a declaração foi feita com erro e que não ocorreu o fato gerador do tributo, ou que houve erro em sua quantificação, uma vez que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura que a lei não eximirá o Judiciário de apreciar lesão à direito, bem como a exigência tributária é baseada no princípio da legalidade. 2. Reconhecida pela própria Receita Federal a inexistência do débito, cabível a manutenção da sentença que determinou a extinção da execução. (...)� (TRF4, 2 ª T., AC 2005.04.01.001792-4, Rel. Dirceu de Almeida Soares, publicado em 30/03/2005)
� Retificação posterior depende da demonstração inequívoca do erro. �... RETIFICAÇÃO EXTEMPORÂNEA DE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. EXISTÊNCIA DE ERRO. 1. Não tendo sido negado pelo contribuinte que a providência tendente à retificação da declaração viciada de erro somente foi adotada após notificação da autoridade fiscal, agiu corretamente a autoridade ao não acatar a pretensão retificatória, ante o disposto no art. 147, § 1º, do CTN. 2. Ao impetrante impunha-se comprovar a existência de erro nas informações prestadas ao Fisco, o qual deu origem a exigência fiscal não condizente com a realidade. Contudo, não é viável em sede de mandado de segurança a produção da prova faltante, eis que necessário submeter a prova documental produzida a exame técnico quanto a sua suficiência e a seu conteúdo. 3. A demanda deve ser extinta sem julgamento do mérito, a fim de que reste ressalvada a possibilidade de recurso à via ordinária.� (TRF4, AMS 1999.71.08.005982-0, 1ª T., Rel. Vivian Josete Pantaleão Caminha, publicado em 26/04/2006)
Como se verifica do magistério do professor Leandro Paulsen, somente não poderia ser aceita a retificação da DCTF caso efetivada APÓS ser notificado da decisão administrativa. Contudo, o caso concreto em discussão versa sobre retificação entregue ANTES de qualquer procedimento de ofício do Fisco. O Fisco poderia até realizar procedimento de fiscalização para verificar se essa retificação foi correta, mas jamais emitir um despacho decisório com base em uma DCTF já retificada.
Pelo exposto, voto por dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para declarar a nulidade do Despacho Decisório e dos atos administrativos que lhe forem posteriores, determinando o retorno dos autos à Unidade Preparadora da Receita Federal para que outra decisão seja proferida, desta vez com base no que consta na DCTF retificadora.
(documento assinado digitalmente)
Lázaro Antônio Souza Soares
 
 



FI. 2 do Acérdéao n.° 3402-010.683 - 32 Sejul/42 Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n® 10880.677653/2009-13

Relatorio

Por bem descrever os fatos, adoto parcialmente o Relatdrio da DRJ — Juiz de Fora
(DRJ-JFA):

Trata o presente processo da DCOMP eletrénica n® 30899.78957.240709.1.3.04-0562,
transmitida com objetivo de declarar a compensagdo do(s) débito(s) nela apontado(s),
com crédito proveniente de pagamento indevido ou a maior de Contribui¢do para o
PIS/Pasep relativo a DARF no valor total de R$ 79.127,21 recolhido em 13/08/2004.

Ressalte-se _que o crédito pleiteado na DCOMP _é R$24.300,01, dos quais,
R$19.319,59 foi reconhecido pelo Despacho Decisério eletronico.

A matéria foi objeto de andlise dos elementos constitutivos do credito pleiteado e, ap6s
as referidas verificagdes, foi proferida decisdo por intermédio do Despacho Decisorio
eletrdnico que concluiu:

Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de
transmissao informado no PER/DCOMP: R$ 24.300,01

Valor do crédito original reconhecido: R$ 19.316,59

... foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas parcialmente
utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, restando saldo disponivel inferior
ao crédito pretendido insuficiente para compensagdo dos débitos informados no
PER/DCOMP.

Diante do exposto, HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensacdo declarada

Regularmente cientificada da homologacdo parcial, a contribuinte protocolou suas
contrarrazdes alegando haver transmitido DCTF retificadora, “um dia antes da emissao
do presente despacho”, onde consta a confirmacéo de seu crédito.

E o relatério.

A 22 Turma da DRJ-JFA, em sessdo datada de 31/01/2014, por unanimidade
de votos, julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade. Foi exarado o Acérdao n°
09-49.327, as fls. 45/49, com a seguinte Ementa:

DECLARACAO DE COMPENSACAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
A inexisténcia de direito creditério impede a homologacéo da compensagao.

DEBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVACAO DO
ERRO.

A simples retificagdo de DCTF para alterar valores originalmente declarados,
desacompanhada de documentacdo habil e idonea, ndo pode ser admitida para modificar
Despacho Decisdrio.

COMPENSAGCAO. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Constatada a inexisténcia do direito creditorio por meio de informagdes prestadas pelo
interessado a época da transmissdo da Declaracdo de Compensagdo, cabe a este 0 dnus
de comprovar que o crédito pretendido ja existia naquela ocasiao.
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O contribuinte, tendo tomado ciéncia do Acérdao da DRJ em 10/03/2016

(conforme TERMO DE CIENCIA POR ABERTURA DE MENSAGEM, & fl. 52), apresentou
Recurso VVoluntario em 07/04/2016, as fls. 177/180.

Voto

E o relatério.

Conselheiro Lazaro Antdnio Souza Soares, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche as demais condicdes de

admissibilidade, por isso dele tomo conhecimento.

A decisdo recorrida manteve o indeferimento do Pedido de Restituicdo sob o0s
seguintes fundamentos:

Consoante 0 §1° do art. 74 da Lei n.° 9.430, de 1996, a compensacdo € realizada
mediante entrega da DCOMP. Assim, o crédito informado deve existir na data da
transmisséo dessa Declaracéo.

No caso, é inconteste que, segundo as informacfes constantes da DCTF apresentada
pelo contribuinte até a data entrega do PER/DCOMP, ndo havia pagamento a maior ou
indevido que respaldasse o crédito utilizado na compensacdo. Portanto, cabe ao
interessado a prova de que cometeu erro de preenchimento na DCTF original e
gue o valor efetivamente devido € aduele declarado na DCTF retificadora
(entreque apés a transmissdo do PER/DCOMP).

Entretanto, a contribuinte limitou-se_a apresentar a DCTF retificadora e a
informar_gue o _crédito decorre da retificacdo da DCTF. Nada mais foi trazido,
como, por exemplo, escrituracdo contabil, documentos fiscais ou quaisquer outros
documentos habeis e iddneos que demonstrassem a liquidez e certeza do direito
creditorio pretendido.

No presente caso, somente a apresentacdo de documentos integrantes da
escrituracdo _contabil e fiscal da empresa poderiam comprovar 0 _montante do
tributo_devido no periodo, e que, desta forma, o pagamento indevido ou a maior
efetuado em DARF daria ao interessado crédito passivel de ser compensado. Sdo os
livros fiscais e contabeis mantidos pelo contribuinte, os elementos capazes de fornecer a
Fazenda Nacional conteido substancial juridicamente valido para a busca da verdade
material dos fatos.

()

Assim sendo e, considerando gue a DCTEF retificadora foi entregue somente apos a
transmissdo do PER/DCOMP e que ndo foram aduzidos aos autos quaisquer
elementos comprobatdrios do crédito pleiteado, conclui-se que ndo ha direito creditério
a ser reconhecido para a compensacdo pretendida.

Por todo o0 exposto, voto no sentido de considerar IMPROCEDENTE a manifestacao de
inconformidade para NAO RECONHECER o direito creditorio objeto do litigio.

Contra esta decisdo, o contribuinte apresentou preliminar de nulidade do Acérdao

da DRJ, nos seguintes termos:
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1.1 — PRELIMINAR

O Acordgo & malerialmenfe nuio, conforme demonstraremos em nossas arguicbes a
seguir:

(a) © contribuinte efetivamente tem o crédito informado no PER/DCOMP, uma vez que o valor
do débito apurado no DARF vinculado ¢ de R$ 35.510,68 confarme a DCTF Retificadora
do més de julho de 2004, retificada em 22/10/2009 conforme recibo de entrega e jé
presenfe neste processo, ficando o crédito de R$ 43.616,53.

(b) Ceorre que a manifestante retificou sua DCTF um dia antes da emissdo do Despacho
Decisoério, o que demonstra boa-fé, uma vez que assim que verificado o erro de
preenchimento da DCTF o erro foi sanado.

(c) Vem aqui apresentar e acrescentar a esie provesso documentagdo habil e idbnea,
integrantes da escrituragdo contabil e fiscal da empresa com obfetivo de comprovar que o
crédito prefendido existia na ocasido da transmifsséo da DCOMF;

(d) O contribuinte vem comprovar que comeleu erro de preenchimento na DCTF original e que

o valor efetivamente devido é o declarado na DCTF retificadora

Analisando os autos, verifico que o contribuinte, conforme Despacho Decisorio
anexado a fl. 07, apresentou a Declaragdio de Compensacdio (DCOMP) n°
30899.78957.240709.1.3.04-0562 (juntada as fls. 02/04) na qual alega possuir um crédito
referente a pagamento indevido ou a maior de PIS/Pasep no montante de R$43.616,60
(totalizando R$72.490,79 apds correcdo pela SELIC acumulada). O DARF indicado na DCOMP,
no valor de R$79.127,21 esta vinculado ao periodo de apuracdo de Julho/2004, com tributo
declarado em DCTF no montante de R$59.810,62, de onde resultou um crédito deferido no valor
de R$19.316,59:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Limite co crédilo analisado, correspondente zo valor do credito ariginal na data e transmiss3o informado no PER/DCOMP: 42.616,60
zlor co crédito original reconhecido: 19.316,59
A partir das caracter(sticas do DARF discriminzdo ne PER/DCOMP acima identificado, faram focalizados um ou mais pagamentas, abaixo
relacionacaos, mas parcizlmente ulilizados para quitagZo de débitos do contribulnte, restando salde disponivel infarior ao crédito pretendico,
insuficienle para compensagdo dos débites informados na PER/DCDMP.
CARACTERISTICAS DO DARF .
PERIODC DE J‘\PUR."\’,S.O CODIGO DE RECEITA VALDR TOTAL DQ DARF DATA DE ARRECADAGAC
3170742004 6912 79.127,21|12/08/2004
TILIZACAD DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA D DARF DISCRIMINADC NO PER/DCOMP
NUMERC DO FAGAMENTO [VALOR ORIGINAL TOTAL |PROCESSO(PR)/ PERDCOMP(PD)/ DERITO(DE) |VALOR DRIGINAL UTTLIZARGC |\ WALDR CORIGIMAL DISPOMNIVEL
4598390278 79.127,21|Do: cOd €912 PA 21/07/2004 $3.310,62] 19.316,59
| -
|
|
VALCR TOTAL £2.B10,62 19.216,59

A decisédo recorrida negou provimento ao recurso fundamentado na auséncia de
provas de que o valor a ser restituido deveria ser superior ao que fora deferido pela Receita
Federal. Para suprir tal caréncia probatoria, o contribuinte anexou ao Recurso Voluntario cépia
de partes do seu Livro Razdo e planilhas de apuracdo, visando a demonstrar o calculo do valor
que entende lhe ser devido.

Contudo, ao analisar a planilha acostada pelo recorrente as fls. 174/176, verifico
que o valor de R$43.616,60 que o contribuinte entende Ihe ser devido, em verdade, é 0 somatorio



FI. 5do Ac6rddo n.° 3402-010.683 - 32 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10880.677653/2009-13

de todas as diferencas mensais na linha “PIS A RECUPERAR (RECOLHER)”, de fevereiro até
julho de 2004, que o contribuinte entende ter pago a maior:

APURAGAO  REAPURAGAO APURACAO  REAPURAGAO APURACAO  REAPURAGAG APURAGAC  REAPURAGAO APURAGAO  REAPURAGAO APURAGAO  REAPURAGAO
conta DESCRIGAQ FEVI04 (1) fevida Mar'0a (v1) marioa Abiroa (1) abrioa Mal04 (V1) malioa Junvoa (V1) Iunioa Juioa (V1) Juga
4122010001 NAMING RIGHTS 396.291,54 96.291.54 1,54 a9 291,54
TER

396.291,54

396.291,54
4 3 533.509,00 & 1.842,35 91,870,
4122030001 APOIO 1.158.000.98 1.158.000,98 1.266730,13 1.266.730,18 75.150.00 75.150,00 75.150,00 75.150,00

()

BASE DE CALCULO - CREDITOS 1.830.417.16
CREDITOS PIS NAO CUMULATVO 30.261,38

1.274.457 87 191.670,80
75.150,00 75.150,00

2.048.656,97 2.305.140,65 2.791.330.47 1.671.262,42 1.962.726,19 9.970.696,30 9400257 84 2.164.313,15 1.760.994,81 244271173 2549.766,31
23.802,82 803482 45.067,08 26.026,83 3238487 [ 56.104,25 ®WIN17 20881 41 0:30472 4207086

PIS DEVIDO NO MES 20.220,58 1822380 amaze0s  oewas ar.01,50 047937 56.455,78 saa3z77
(-) PISRETIDO S/ FATURAMENTO s5412) (5412) eanez) (2an's2) {enzan) (28231) (es7,62) {e67,02) XE)
(-) PIS S/ INPORTAGAO DE SERVIGOS (6.:317,69) (9.820,81)
(=) PIS ARECOLHER 19.768,46 15.669,38 875 2030171 nam2 30.197,06 56.107,68 784716 w52 7641025

80.004,65 86.538,19. 79.166,21 75.989.72
(@07,13) (307,13) (38,00 (39,00)
(10.769,15)

.127,21 66.191,67

(=) PIS RECOLHIDO 18766 46 18.766,48 487844 4817644 37.278,22 ar.ar922 55,187,865 55.187,86 7078752 78787 52 mazal 1847, 21

PIS A RECUPERAR (RECOLHER) 2.097,08 778373 7.082,18 7.380,70 aamrar 1393584

Estes mesmos valores constam de outra planilha elaborada pelo contribuinte, a fl.
170.

De imediato constata-se que o contribuinte solicitou, na DCOMP referente a um
unico més, o total das diferencas acumuladas ao longo de 6 meses. Por 6bvio, o0 resultado da
andlise pela Receita Federal ndo poderia ser outro que ndo a negativa parcial ao pedido. Observo,
inclusive, que o contribuinte apurou um valor que Ihe seria devido, no periodo de apuracdo de
que trata o presente processo (Julho/2004), de R$ 13.935,64, mas o Despacho Decisério deferiu
um valor ainda maior, de R$19.316,59.

Isso ocorreu porque o valor do PIS/Pasep declarado como devido em DCTF foi de
R$59.810,62, mas o valor calculado em suas planilhas de apuracédo foi de R$65.191,57. Contudo,
pelo principio processual do non reformatio in pejus, o valor ndo poderia ser alterado.

De qualguer forma, apesar dos fatos acima descritos, ndo h4 como negar gue
assiste razao ao recorrente. A retificagdo da DCTF foi efetivada “espontaneamente”, antes de
qualquer procedimento por parte da Fazenda Nacional, e a declaracdo retificadora substitui por
completo a original, que simplesmente deixa de existir. O Despacho Decisério eletrdnico,
portanto, foi realizado com base em um documento inexistente, ignorando o documento que o
substituiu. Nesse contexto, resta evidente a nulidade da deciséo.

O Despacho Decisério ndo analisou 0 mérito do pedido, tendo em vista ter
esbarrado em uma guestao preliminar: a simples comparacgéo entre o valor pago via DARF e
o valor do débito indicado na DCTF original (ja retificada, a época) demonstrou a inexisténcia de
saldo a ser restituido.

Contudo, como ja discutido acima, esta preliminar esta equivocada, pois foi
apresentada uma retificadora da DCTF na qual o valor do débito pago foi diminuido. Superada
a preliminar, deve ser avaliado, pela Unidade Preparadora, o interesse fiscal em analisar o
merito do pedido, ou seja, verificar se 0 novo valor apurado para o tributo esta correto.

Caso exista tal interesse, deve ser iniciado um procedimento de fiscalizacdo,
momento a partir do qual seré legitima a intimacdo do contribuinte para apresentar provas aptas a
determinar qual o real valor do débito de PIS, conforme determina o art. 147, § 1° da Lei n°
5.172/66 (CTN):

Art. 147. O lancamento é efetuado com base na declaracdo do sujeito passivo ou de
terceiro, quando um ou outro, na forma da legislacdo tributaria, presta a autoridade
administrativa informacGes sobre matéria de fato, indispensaveis a sua efetivacao.
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8§ 1° A retificacdo da declaracdo por iniciativa do préprio declarante, quando vise a
reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante comprovacao do erro em que se
funde, e antes de notificado o langamento.

O Colegiado a quo tem razdo ao afirmar, em seu acorddo, que a mera reducéo do
valor do débito anteriormente confessado ndo basta para justificar a reforma da decisao
contestada; faz-se mister a prova de que houve erro de fato no preenchimento da declaragéo.
Contudo, tal afirmacéo somente seria valida caso a retificacdo da DCTF fosse realizada apés a
emissdo do Despacho Decisorio; tendo sido esta retificacdo efetivada anteriormente, a deciséo
da DRF ndo poderia ter se reportado & DCTF original, tendo em vista sua substituicdo pela
DCTEF retificadora, sob pena de omissdo na analise de documento valido, caracterizando a
nulidade da deciséo proferida.

Via de consequéncia, o Despacho Decisorio emitido pela Unidade Preparadora
(DRF), como dito, ndo trouxe qualquer consideracdo sobre a necessidade de comprovacdo do
erro alegado. O contribuinte agiu corretamente ao proceder previamente a retificacdo das
declarages, cabendo a Fazenda Nacional decidir se ha necessidade de aprofundar sua analise,
sequndo seus critérios de conveniéncia e oportunidade.

Da mesma forma a jurisprudéncia deste Conselho, consolidada nas Sumulas
CARF n°33 e 164:

Sumula CARF n° 33

A declaracdo entregue apds o inicio do procedimento fiscal ndo produz quaisquer
efeitos sobre o lancamento de oficio. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Acorddos Precedentes: Acorddo n° 102-49334, de 09/10/2008 Aco6rddo n° 106-17006,
de 06/08/2008 Acoérddo n° 106-16812, de 06/03/2008 Acoérddo n° 106-16727, de
23/01/2008 Aco6rddo n° 106-17254, de 05/02/2009 Acérddo n° 103-22293, de
23/02/2006 Acorddo n° 106-16440, de 13/06/2007 Acérddo n° 106-14971, de
13/09/2005 Acoérddo n° 104-23308, de 26/06/2008 Acoérddo n° 104-23395, de
07/08/2008 Aco6rddo n° 104-23025, de 05/03/2008 Acérddo n° 201-80751, de
21/11/2007 Acérddo n° 201-79179, de 29/03/2006 Aco6rddo n° 201-76943, de
14/05/2003 Acérddao n° 201-74300, de 20/03/2001 Acérdao n° 201-73651, de
14/03/2000

Sumula CARF n° 164

A retificacdo de DCTF apds a ciéncia do despacho decisorio que indeferiu o pedido de
restituicdo ou que ndo homologou a declaragcdo de compensacdo é insuficiente para a
comprovacdo do crédito, sendo indispensavel a comprovacdo do erro em que se
fundamenta a retificacdo. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 12.975, de 10/11/2021,
DOU de 11/11/2021).

Acotrddos Precedentes: 9303-010.062, 3402-005.034, 1301-004.014, 3402-004.849,
9303-005.709, 9202-007.516, 3402-006.556, 3402-006.929 e 3402-006.598.

A doutrina trata o assunto da mesma forma, como leciona o professor e
desembargador federal Leandro Paulsen, em sua obra “Direito Tributario — Constituicdo e
Caodigo Tributario”, 142 ed., 2012:

— Declaracdo retificada. Efeitos guanto a futura inscricdo e sobre inscricdo ja
realizada. Distincdo. Retificada a declaracdo pelo contribuinte — DCTF, DIRPJ etc.
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—, ndo pode mais o Fisco proceder a inscricdo em divida dos valores apontados na
declaracdo originaria, pois esta j4 ndo mais persiste. Contudo, efetuada a inscricéo
de declaracdo do contribuinte, ndo se torna insubsistente pela simples retificacdo
posterior_pelo contribuinte. No caso, impende que este demonstre perante o Fisco o
erro da declaracdo originaria. Aplica-se ao caso, por analogia, o art. 147, paragrafo
Unico, do CTN.

— A perda do prazo para retificagdo “ad nutum” do contribuinte ndo impede que o
contribuinte peticione administrativamente ou ajuize acdo para afastar os efeitos do
equivoco. O § 1° simplesmente retira do contribuinte a possibilidade de tornar, por
ato proprio, insubsistente a sua declaracdo origindria guando ja notificado do
lancamento (lancamento por declaracdo) ou, por analogia, quando ja inscrita a
declaracdo em divida ativa (tributos sujeitos a lancamento por homologacdo em que
prestada declaracdo e ndo pago o tributo). Ndo compromete, porém, os direitos de
peticdo e de acesso ao Judicidrio. Poderd o contribuinte, pois, a qualquer tempo,
enquanto ndo decaido o seu direito, peticionar administrativamente noticiando 0s
equivocos e solicitando a revisdo de oficio pela autoridade, forte no art. 149 do CTN.
Podera, também, ajuizar acdo no sentido de ver anulado lancamento e cancelada
inscri¢do indevidos e, até mesmo, buscando, a restituicio de indébitos.

— “EXECUCAO FISCAL. ERRO NO PREENCHIMENTO DA DCTF. ART. 147, § 1°,
DO CTN. RETIFICACAO JUDICIAL. POSSIBILIDADE. HONORARIOS
ADVOCATICIOS. 1. Embora_seja_vedado ao contribuinte a_retificacdo da
declaracdo apds a notificacdo do lancamento (art. 147, § 1° do CTN), isso ndo
impede que ele demande a sua nulidade, demonstrando que a declaracdo foi feita com
erro e que ndo ocorreu o fato gerador do tributo, ou que houve erro em sua
quantificagdo, uma vez que a Constituicdo Federal, em seu artigo 5°, inciso XXXV,
assegura que a lei ndo eximira o Judiciario de apreciar lesdo a direito, bem como a
exigéncia tributéria é baseada no principio da legalidade. 2. Reconhecida pela prépria
Receita Federal a inexisténcia do débito, cabivel a manutencdo da sentenga que
determinou a exting¢do da execugdo. (...)” (TRF4, 2 * T., AC 2005.04.01.001792-4, Rel.
Dirceu de Almeida Soares, publicado em 30/03/2005)

— Retificagdo posterior depende da demonstragdo inequivoca do erro. “..
RETIFICACAO EXTEMPORANEA DE DECLARAGCAO DE RENDIMENTOS.
EXISTENCIA DE ERRO. 1. Nio tendo sido negado pelo contribuinte que a
providéncia tendente & retificacdo da declaracéo viciada de erro somente foi adotada
apos notificacdo da autoridade fiscal, agiu corretamente a autoridade ao néo
acatar a pretensdo retificatoria, ante o disposto no art. 147, § 1°, do CTN. 2. Ao
impetrante impunha-se comprovar a existéncia de erro nas informac6es prestadas ao
Fisco, o qual deu origem a exigéncia fiscal ndo condizente com a realidade. Contudo,
ndo € vidvel em sede de mandado de seguranca a producdo da prova faltante, eis que
necessario submeter a prova documental produzida a exame técnico quanto a sua
suficiéncia e a seu contetdo. 3. A demanda deve ser extinta sem julgamento do mérito,
a fim de que reste ressalvada a possibilidade de recurso a via ordinaria.” (TRF4, AMS
1999.71.08.005982-0, 12 T., Rel. Vivian Josete Pantaledo Caminha, publicado em
26/04/2006)

Como se verifica do magistério do professor Leandro Paulsen, somente nao
poderia ser aceita a retificacdo da DCTF caso efetivada APOS ser notificado da decisdo
administrativa. Contudo, o caso concreto em discussédo versa sobre retificagdo entregue ANTES
de qualquer procedimento de oficio do Fisco. O Fisco poderia até realizar procedimento de
fiscalizacdo para verificar se essa retificacdo foi correta, mas jamais emitir um despacho
decisorio com base em uma DCTF ja retificada.

Pelo exposto, voto por dar provimento parcial ao Recurso Voluntario, para
declarar a nulidade do Despacho Decisoério e dos atos administrativos que lhe forem posteriores,
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determinando o retorno dos autos a Unidade Preparadora da Receita Federal para que outra
deciséo seja proferida, desta vez com base no que consta na DCTF retificadora.

(documento assinado digitalmente)

Lazaro Antbnio Souza Soares



